
                                    

 
 

 

 

MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ 
CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 
Nº 7/2017 

 

Carlos Ângelo Ferreira Monteiro, Vereador Com Competências Delegadas da Câmara Municipal 

da Figueira da Foz, faz saber que foram removidas para as instalações da Câmara Municipal, 

localizadas no Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz, por se encontrarem em 

situação de abandono/estacionamento abusivo, condições definidas pela alínea c) do nº 1 do 

artigo 55º da Postura de Estacionamento Municipal, a viatura Citroen Xantia, matrícula 91-73-

MQ, propriedade de Sergio Alexandre da Costa Rebelo com morada na Rua da Carvalheira, 

nº 23 Porto Godinho, deste Município, e a viatura Opel Corsa, matricula 02-AE-73, 

propriedade de Raquel Alexandra dos Santos Coelho, com morada na Rua Joaquim Sotto 

Mayor, nº 105 3º E, deste Município, desconhecendo-se as atuais moradas e não sendo 

possível proceder às suas notificações, pelo que de acordo com o disposto na alínea d) do nº 1 

do artigo 70º do Código do Procedimento Administrativo, são publicamente notificados para no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, (a contar da data da publicação da presente notificação), 

procederem à sua reclamação e levantamento, mediante o pagamento nos serviços do 

Departamento de Obras Municipais e Ambiente de 50,10 € +IVA (61,62 €), valor correspondente 

às despesas de remoção, acrescido de 9,70€ +IVA (11,93€) por dia de depósito, conforme 

alínea a) do artigo 99º e o numero 2 do artigo 100º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas, a contar da data da publicação da presente notificação, sob pena de as 

viaturas serem consideradas perdidas e reverterem a favor da Autarquia. 

E eu,                                                                                                  , Diretor do Departamento de 

Obras Municipais e Ambiente, o subscrevi. 

Paços do Município, 20 de Janeiro de 2017. 

 

O Vereador com Competências Delegadas 

 

- Carlos Monteiro - 


